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CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO

DÉcIMo TERMO ADITIVO CONTRATAÇÃO DE PESSOA

OBRA TERCEIRIZADA,

Por este instrumênto de aditivo de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE URUçUÍ - Pl, com sede

âdministrativa situada à Praça Luiz leite, s/n, baino Malvinas s/n, Uruçuí - Pl, inscrito no CNPJ/MF:

00.286,713/0001-63, neste ato representado pelo Vereador-Presidente dessa Câmara Municipal, Sr. JAIRo

PEREIRA DA SILVA, brasilêiro, casado, servidor público, portador do CPF n0 934.699.343'04, residente e

domiciliado no Loteamento Mussolino Carvalho, s/n, Rua Projetada 31 Baino Bela Vista, CEP 64.860-000, Uruçui'

Pl, de ora em diante designado simplesmente 'C0NTRATANTE", de oulro lado a empresa MEGA ON SOLUçÔES

LTDA, sediâda à RUA LISANDRO NOGUEIRA 1575, CENTRO, na cidade de TERESINA, estado do PIAUÍ,

inscrita no CNPJ sob o n" 10.675.963/0001-49, neste ato representada pelo(a) S(a) SÔNIA MARIA CAMPELO

LIMA, brasileiro(a), portado(a) da cârteira de identidade n' 506956 SSP - Pl, inscrito(a) no CPF sob o n"

227.589.503-59, rêsidente e domiciliado(a) na cidade de TERESINIúPI, doravante designâda simplesmente

"CONTRATADA"; e, de confoÍmidade com os elementos conshntes no PREGÃo ELETRÔN|co N'024/202í -
SRP e seus anexos, de amrdo com a Lei Federal no. 10.520 de 17107/2002 e subsidianamente pela Lei Federal

no 8.666/93 e suas postenoÍes alteraÉes, Lei Complementar '12312006, alterada pêla Lei Complementar 147/2014,

Decreto Municipal n" 005/207 de 0?01/2017, Decreto l\,lunicipal N' 093/2020 de 1910212020,1êín, entre si, como

certo e avençado o presente contrato que fica aqui materializado no presente instrumento, o qual reger-se-á

segundo as cláusulas e condiçoês que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA II . DO TERMO DE . Atendendo ao disposto no artigo 57, ll, da Lei n' 8.666/1993

e suas alterações, e em conformidade com a CúUSULA sÉlNl - ol VrcÊHclA E DA RESCI SÃO, item 7.í

do contrato 0i22022, Ítca PRORROGADA A UGÊNCIA DO C6NTRAT6 em mais í2 (doze) meses para o

exercício de 2026, passando o contrato a vigorar com a seguinte redação:

.cúUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

7,1 O contrato terá vigência por 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo a criteÍio da Administração, ser pronogado por iguais e sucessivos

periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, coníorme art,57, inciso ll da Lei 8.666/1993,

e desde que preenchidos os requisitos abaixo de Íorma simultânea e autorizado formalmente

pela autoridade competente:

I

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 598í/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/U2021 - CMU

c0NTRAÍO N" 012/2022

CúUSULAI-DOOBJETO

1.1 O presente teÍmo aditivo tem como obieto prbnogar a ügência, alterando a CúUSUIÁ SÉnMA - 0A

VIGÊNCIA E DA RESCISÃO. ,
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I
CLÁUSULA lll - DA RATIFICACÃO DAS DEMAIS CúUSULAS - Ficam ratiÍicadas e mnvalidadas as demais

Cláusulas do Contrato, seus aditamentos em vigor, bem como os demais dispositivos do citado contrato, desde

que não contrariem os termos deste Termo Aditivo.

E assim, por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposiçoes estabelecidas nas

cláusulas do presente Aditivo de Contrato, bem como comprometem-se em observálo íielmênte.

Uruçui- Pl, l2 dê mâio de 2026

ANTE

CÂMARA rclPro DE URUÇuí- Pr

JAI EREIRA DA SILVA

Vereador-Presidente

SONIA MARIA ffiffifl;,""
cAM PE Lo Ll MA:mm*im§H$tffi ,

227s8e5035e #ffiSffiffiffi*
CONÍRATADA

MEGA ON SOLUçÕES LTDA

cNPJ N' 10.675.963/000149

Sócia Administradora

SONIA MARIA CAMPELO LIMA

cPF N" 227.589.503-59
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